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Poder Legislativo  
 
 

 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 200/2015 – GP/DIAD 
 

CONSTITUI COMISSÃO PARA ANALISE E 
ESTUDO DO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E 
SALÁRIOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 21 do Regimento Interno; 

CONSIDERANDO as diretrizes Orçamentárias para o exercício 
2015/2016; 

CONSIDERANDO o cumprimento da Lei n. 101 de 04 de maio de 
2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal; 

CONSIDERANDO a necessidade de revisar o Plano de Cargos, 
Carreiras e Salários dos servidores desta Casa Legislativa, objetivando a 
reposição das perdas salariais acumuladas pela inflação nos últimos 
anos 

                                  
RESOLVE 

 
I - CONSTITUIR COMISSÃO, integrada pelos servidores abaixo 

relacionados, para elaboração de estudo e impacto financeiro para 
criação do Plano de Cargos Carreiras e Salários do Quadro de Pessoal 
Efetivo da Câmara Municipal de Manaus. 
 

NOME FUNÇÃO 
Waldemir José da Silva Presidente 
Eduardo Terço Falcao Procurador 
Alessandro dos Santos Moreira Membro  
Amilcar Soutelo da Silva Membro  
Eli Camilo Custódio Membro  
Haroldo da Silva Amorim Membro  
Hileia Tereza dos Santos Torres Membro  
Juzy Carla Andrade dos Santos Membro  
Francisco Salles Navarro Pennini Membro  
Wilza Carla Nascimento e Silva Membro  
Zahyra Maria Moura Monteconrado Membro  
Silvana Miranda Corrêa Membro 
Mirlene Rabelo Magalhães Membro 

 
II - ATRIBUIR, a contar de 02 de março de 2015, aos servidores 

que compõem a referida Comissão, gratificação no valor correspondente 
a 10 UFM´s pela execução de trabalhos técnicos fora das atribuições 
normais do cargo, conforme o disposto no art. 197, IV, da Lei nº 
1.118/1971, com exceção dos servidores que já participam de outra 
comissão/grupo remunerado; do vereador e do procurador supracitados. 
 

III - Estabelecer o período de 02/03/2015 a 30/12/2015 para a 
conclusão dos trabalhos. 

IV - REVOGADAS as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus,  02 de março de 2015. 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 204/2015 – GP/DIAD 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 21 do Regimento Interno; 
 

CONSIDERANDO o Grupo Técnico de Padronização de 
Procedimentos Contábeis da Câmara Municipal de Manaus- 
GTCON/CMM, instituído pelo Ato da Presidência n. 068/2015; 
 

R E S O L V E 
 

I – SUBSTITUIR, a contar de 02 de março de 2015, o senhor 
VITOR DE SOUZA NOGUEIRA no lugar do senhor ORLEANS MURILO 
ARNAUD ARAUJO, para exercer a função de Apoio Técnico Material e 
Patrimônio, no Grupo Técnico de Padronização de Procedimentos 
Contábeis da Câmara Municipal de Manaus - GTCON/CMM designado 
pelo Ato da Presidência n. 068/2015-GP/DIAD. 
 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 09 de março de 2015. 

 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 205/2015 – GP/DIAD 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 21, parágrafo único, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Manaus, 
 

CONSIDERANDO o Comitê Gestor do Portal da Câmara 
Municipal de Manaus constituído pelo Ato da Presidência n. 087/2015-
GP/DIAD; 
 

RESOLVE 
 

I - INTEGRAR ao Comitê Gestor do Portal da Câmara Municipal 
de Manaus, constituído pelo Ato da Presidência n. 087/2015-GP/DIAD, o 
senhor MARCELLO AUGUSTO LOBO COELHO, Membro da 
Presidência, a contar de 02 de março de 2015. 
 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, Cumpra-se e Publique-se. 
 

Manaus, 09 de março de 2015. 
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 208/2015 – GP/DIAD 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 21, parágrafo único, inciso I, alínea “a” do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
R E S O L V E 

 
I - EXONERAR, a contar de 02 de março de 2015, nos termos do 

Art. 103, Inciso “I”, da Lei n. 1.118, de 1º de setembro de 1971, o 
servidor GILBERTO BATISTA DO NASCIMENTO, do Cargo 
Comissionado de Gerente do Departamento De Administração e 
Logística, CCL-3. 
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 09 de março de 2015. 

 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 209/2015 – GP/DIAD 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 21, Parágrafo Único, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno; 
 

CONSIDERANDO as Leis Municipais 157/2005, 187/2007, 
192/2008, 200/2008, 210/2009, 327, de 19/12/2012 e 335/2013 de 
19/02/2013; 
 

R E S O L V E, 
 

I - NOMEAR, a contar de 02 de março de 2015, nos termos do 
Art. 9º, Inciso I, c/c Art. 11, Inciso II, da Lei nº 1.118, de 1º de setembro 
de 1971, a senhora LEILIANE FERREIRA CAMPOS, no Cargo 
Comissionado de Gerente do Departamento De Administração e 
Logística, CCL-3. 
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 09 de março de 2015. 
 

 
 
 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 210/2015 – GP/DIAD 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 21, parágrafo único, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Manaus, 

 
CONSIDERANDO o Grupo de Trabalho  Constituído pelo Ato da 

Presidência n. 070/2015-GP/DIAD; 
 

RESOLVE 
 

I - INTEGRAR ao Grupo de Trabalho  Constituído pelo Ato da 
Presidência n. 070/2015-GP/DIAD, os servidores FRANCISCO DE 
ASSIS COELHO E PINHO, DANUZZA STEFANNIE PADILHA RENGIFO 
e LEILIANE FERREIRA CAMPOS,  na função de assessor, a contar de 
02 de março de 2015. 
 

II - ATRIBUIR, aos servidores supracitados, gratificação no valor 
correspondente a  25 UFM´s pela execução de trabalhos técnicos fora 
das atribuições normais do cargo, conforme o disposto no art. 197, IV, da 
Lei nº 1.118/1971. 
 

III – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, Cumpra-se e Publique-se. 
 

Manaus, 09 de março de 2015. 
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 211/2015 – GP/DIAD 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 21, parágrafo único, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar a execução das 

Emendas Parlamentares à Lei Orçamentária 2015 que totalizam mais de 
R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais); 

 
CONSIDERANDO a grande quantidade de Emendas com notório 

interesse publico 
 
CONSIDERANDO a necessidade da Câmara Municipal de 

Manaus acompanhar o cronograma e a evolução para consecução das 
Emendas Parlamentares; 
 

RESOLVE 
 

I - INSTITUIR COMISSÃO para acompanhamento  do 
cronograma e evolução para consecução das Emendas Parlamentares 
deste Poder Legislativo. 
 

II – DESIGNAR os servidores deste Parlamento Municipal, conforme abaixo, 
para comporem a referida Comissão. 
 

Orleans Murilo Arnaud Araujo Presidente 
Graciela Lopes Moreira Membro 
Elaine Braga Brandão Membro 
Luis Eduardo dos Santos Valois Coelho Membro 
Raysa Soares Affonso Membro 
Celia Maria Belota Rocha Membro 
Marcos dos Santos Carmo Filho Membro 
Luiz Felipe Avelino Medina Membro 
Rosirene dos Santos Botelho Membro 
Raimundo Marques Souza do Nascimento Membro 

 
III - ATRIBUIR, a contar de 02 de março de 2015,  aos servidores 

supracitados, gratificação no valor correspondente a  30 UFM´s para o 
Presidente e 25 UFM´s para cada membro, pela execução de trabalhos 
técnicos fora das atribuições normais do cargo, conforme o disposto no 
art. 197, IV, da Lei nº 1.118/1971. 
 

IV -  Estabelecer o prazo  até 31 de dezembro de 2015, para 
conclusão dos trabalhos, podendo ser prorrogado. 
 

Cientifique-se, Cumpra-se e Publique-se. 
 

Manaus, 09 de março de 2015. 

 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 018/2015 – GP/ DIAD 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 21, Parágrafo Único, do Regimento Interno; 

 
CONSIDERANDO a Portaria n. 002/2015-GP/DIAD;  

 
R E S O L V E, 

 
I – SUBSTITUIR a senhora HILEIA TEREZA DOS SANTOS 

TORRES, no lugar da senhora LILIAN DA FROTA MOREIRA ALEIXO, 
da equipe de apoio, para atuar nos certames licitatórios modalidade 
Pregão Presencial e Eletrônico, realizados no âmbito da Comissão 
Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Manaus – CPL/CMM 
 

II – Esta Portaria entrará em vigor operando seus efeitos a contar 
de 02/02/2015. 

 
III – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

  
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 27 de fevereiro de 2015. 

 
 
 

DESPACHO 
 
Processo: n. 459/15 
Interessado:Câmara Municipal de Manaus/Conteúdo Agencia de   
Publicidade Ltda. 
Assunto: Despacho de Inexigibilidade – Assinaturas jornal Amazonas 
Em Tempo 

 
CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 25, da Lei n.º 

8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n.º 8.883/94, de 08/06/94; 
 
CONSIDERANDO que o serviço de assinaturas de jornais na 

Câmara Municipal de Manaus e dependências não pode ser suspenso; 
 

RESOLVE: 
 

TORNAR INEXIGÍVEL a licitação, para contratar serviço de 
assinaturas do JORNAL AMAZONAS EM TEMPO, junto a EMPRESA 
CONTEÚDO AGENCIA DE PUBLICIDADE LTDA, no valor de R$ 
26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais), durante o exercício de 
2015, posto que a suspensão de tal serviço implicaria em prejuízo à 
Administração Pública. 

 
À CONSIDERAÇÃO do Sr. Presidente da Câmara Municipal de 

Manaus, solicitando RATIFICAÇÃO. 
 

Manaus, 04 de março de 2015. 
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RATIFICO o Ato de Inexigibilidade de Licitação nos Termos do 

Art. 26, da Lei n.º 8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n.º 8.883/94, 
de 08/06/94. 

 
Manaus, 04 de março de 2015. 

 

 
 
 

 
 

 
 



 

 

 

 


